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PLANO DE TRABALHO

ANEXO

PLANO DE TRABALHO – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

PRAZO META RESPONSÁVEL

6 meses a partir da
assinatura do PI

1. proposta técnica
para implantação e

operacionalização do
Centro de Referência

das Águas

MINISTÉRIO DA
SAÚDE, UFJF; IFMG

CAMPUS
GOVERNADOR
VALADARES E
FUNDAÇÃO

PERCIVAL FARQUHAR

7 meses a partir da
assinatura do PI

2. Apresentar o
terreno a ser cedido
para a construção e

implantação do
Centro de Referência

das Águas

UFJF

8 meses a partir da
assinatura do PI

3. Dimensionar a
equipe de pessoal
necessário para o

funcionamento
eficiente do Centro

de Referência

MINISTÉRIO DA
SAÚDE, UFJF; IFMG

CAMPUS
GOVERNADOR
VALADARES E
FUNDAÇÃO

PERCIVAL FARQUHAR

10 meses a partir da
assinatura do PI

4. Definir
necessidade

equipamentos do
Centro de Referência

MINISTÉRIO DA
SAÚDE, UFJF; IFMG

CAMPUS
GOVERNADOR
VALADARES E
FUNDAÇÃO

PERCIVAL FARQUHAR
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11 meses a partir da
assinatura do PI

5. Diagnosticar a
necessidade

orçamentária para o
Centro de Referência

MINISTÉRIO DA
SAÚDE, UFJF; IFMG

CAMPUS
GOVERNADOR
VALADARES E
FUNDAÇÃO

PERCIVAL FARQUHAR

12 meses a partir da
assinatura do PI

6. Relatório
integrado dos
resultados das

ações

MINISTÉRIO DA
SAÚDE, UFJF; IFMG

CAMPUS
GOVERNADOR
VALADARES E
FUNDAÇÃO

PERCIVAL FARQUHAR

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha,
Ministro de Estado da Saúde, em 26/09/2025, às 18:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Lissandra Lopes Coelho Rocha,
Usuário Externo, em 29/09/2025, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0050698104 e o código CRC 2A6B45E8.

Referência: Processo nº 25000.166730/2025-60 SEI nº 0050698104
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